LEI N.º209, DE 28/11/68

Dispõe sobre a criação de cargos públicos municipais e abre crédito especial.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Ficam criados na Prefeitura Municipal de Timóteo, os cargos de Encarregado dos Postos Médicos e de Relações Públicas com vencimentos de NC$-350,00 mensais cada um.

Art.  2° –   Para ocorrer com as despesas previstas nesta Lei, fica aberto crédito especial  no montante de NC$ 2.100,00(dois mil e cem cruzeiros novos)que obedecerá ás seguintes classificações:

DESPESAS CORRENTES

GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR-EXECUTIVO

DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.1.02 
Pessoal Civil  - .

Vencimentos                                                                      NC$-1050,00

DESPESAS CORRENTES

SAÚDE

ASSISTÊNCIA MÉDICO AMBULATORIAL E DOMICILIAR

DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.1.72
Pessoal Civil

Vencimentos                                                                      NC$1050,00

Art.  3° –  A  fonte de recursos em que se baseia o Poder Executivo para abertura do presente crédito especial consiste na maior arrecadação previsível para o Imposto de Ciculação sobre Mercadorias(ICM) no presente exercício.

Art. 4º  -  Esta Lei tem valor retroativo a partir de 1º de outubro do corrente exercício, revogadas as disposiões em contrário 
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